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PREFEITURA DO MUNICIPID DE 

U-1. NP 2,584 

[)e l ~ dA julho r1A J Jd J 

AHARAQUARA 

i>l.ltoriza a p·n11ut:a de• área de 

tern•no e dá ou t:r·as providên

cias.-

i1 PHEH:JHl i.ll> i.HNldF'IO O~ ARARN,ll"-"'"'• fstBdo dll Sio 

Paulo, no exerc{cio de !VOS atrj buições le<Jais, e de acm·cio c.an o que decre

tou a câmara'~unicipal, em sessão ordinárl.a de :JO de junro Cl8 1 9EO, prcmul

ga a m~guinte 1Fli.:-

Artiao l 2 - Fica o executivo aut:orin•do a permutar á 
ree de terreno de propriedade do 1,\,nidpio, por lmÓvel pertrendente ao Douto; 

NELi';()N tlAFlATFRI ,-

Artiao 22 - As Áreas 111 seren permutadas estão conf'i

g.~r·tJdas nos dei5enhm• n~e <:-2St•-l\ e 1-\Jt,~., do As!'la5fiCH'iB t1e ll.mnjl'f!lmto ·da 

Municipalidade, os qu6iS são rubricados pe.lo Presidente da cânara ~1unieipal

e pelo Prefeito, e assim se dHscrPVeml-

J de 

451,35 metros quadranos 

()fSCRiri!.o 00 PEH'f~H':TFC;:- "Inicia-se no pnr.to zero (O), localizado no alinhe

mmto predial da A.Ja Princeza lzabel; doÍ segue no sentido n (Norte), ca11 

di!'ltância dP 11,80 metros, até atingir o ponto um (1), localizado nomeamo

alinhansnto predial; da.í' segue no senti.dr ,, .. , corr cltst~mcüJ <Ja 38, 10 metros, 

até atingir o ponto doi~ (2), localizado na intersecção das divisas de pro-

prindadA do í'loutor NI'J '.on i:iarl-,iAri f:' c;;-,;o dn la11ourn; da( ""'1''" no smtido 5 

(sul), com distância de 11,80 metros, at8 atingir o ponto três (3), localiZ! 

do na interaecção das divisas de propriP.dade do :--;r, Anblnio Hatista da Souza 

a !Írea a ser permutada; da{ Sfl!JUe no sentido Nf:, com di.,tânda de 38,«3 .. e -

tros até atingir n pont~ zero (0), inÍcio dAsta de"criçÃn,-

mNFFOH AÇ1'JES:

FACFS:- O - l 
1 
2 

com a 
com a 

fua ~rinu'lü 'i 'lnbel 

área de propriedade do Dr, Nelson l3a rbi llri 

2 3 com a Caf\a dn t avnura 

3 - O - parte em " áro:.J tle prupriedade uo :ór·, Antonio Blltis . -
tn de :~nuzn, pm·te com a Hrsa d•: fHOflriedade de Sra • 

• 
r.:.aria ,aparecida de Souza e parte-> t:()rr aroo de propri.!! 

dade do ;~~r. :aldnmirn FletiRta r1P :-,nuZ.:-1 11 ,-

: 
! 
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TJ - ÁHEA DE PRtlPHTF()f-~tDF 00 O~i, NHF)i tJ 1'•1\. 1HI r_rfl, com a ~o~Jro~. f{ciP dP. 324,00 
metros quadrados.-

DI:SCf;Ir:Ãn DO PEfih:t:r,~·l:- "Inicin-,-;P. nu l'nntn Z<'fu (o), J nc:JI izado na inter
secção do alinhanF.nt.o p!'Pdial da ·'\\/midn I auricio l"'alli coe;. a .'11a Dr. Mi
guel Couto i da:Í segtAP. nn ~Pnti.do I.:L., cart lJ d.istância dE .ll,::Lt.-a?tros ·até en
contrar o ponto 1 ('-"'), localizado sobra o alinhamento precliol da Av. M&Jri· 
cio r,alli; daí segue no sa1tir.Jo Ni: C<JIII clistância de l,OD m••t:ros, até enco,: 
trar o ponto 2 (dois), .local i .lado sobre n allnhffilffiLo prediül da Av. M&Jri
cio Galli; daÍ segue no sentido N' com distância dFl 27 101! rr.pi;ros, até encon 
trf!r• ll flOrltn J (trea), ](ll"all?.Ullo IW .ir~t:m·::;L,;I;Õo UO Ui vi :;(i li'! Jolo ng 2 cd:: 
o lote no 1 i daÍ segue no sentido SF 1 erTT! distÉincia de l,OCJ metro até EnCOn 
trar o ponto 4 (quatm), localizucln ;;nlwB esta mAmw div.lái>; <JUÍ BO<JUB no: 
sentido SE càm distância da 11,00 metros até encontrar o rcnt.o 5 (cinco) 
localizado sobra o alinha:nento prr,rJiitl rJn ,ufl Or, r,;Jguctl :n•l!:n; da! segue 
no senticb 6"11 CCill ctl.stância dP. 27,00 metms até encontrar o ponto O (zero), 
inÍcio desta descrição".-

f'.ONFRON T Art'l ES: -

~ACt:S:- O 1 cnn a -~'-'H"<i d•l :,1uurici o lialli 
1 2 con a Avmido J,;&n-lci.o fialli 

2 3- com o loLt! nt· ~ do Uz·. tJF. .. Json IJUl'"'llJ.Ll~i. 

3 

4 

5 

5 

o 

CGn o lotE> n~ 1::1 do IJr. ~JP.lson [:nrblnri 
com o lntP no l!i da ~Jr, N8lson Ht.lrh1Pt·'i 

cor.1 a H .. Hl Ur. ~,.d_ry~~l Couto,-

• i\rtlgn ~)':. - ·• Ül l Vf'B rÇU dé vulul 01 '- r·r: üS aree,s f 

será paga, de umB. so vez, até o ntn rif: <t~·~-.:tnntura do ref",çe.ct.~vo instrumen-
to, pAJ.n RF.!f]lJndo rRrtrlUt.mll:n, l)r, tol•.l '-,nn ll'ld r:;r·j .-

.\rt:t[Jn tjY - -H r.h,(··f'•-·.:·.as C{)"jj a üxfT:JJr~'-'Hl da rres8lte 
lei, onerarão a doteçc10 m,;aauli.tÍn., pn.pnu.-

sua publicação, 
~r·t:iDo ~J\ - ,_!.··Llt l.l~.i. F.lltrun:l (J!1 vi:yn .. · nu da~? de

revogal1UR ílS di~.pl:)('ü';ÕP~;; Frn C()litrririo.-

PREFEITURA [;(J MlN!cfPin Df AiV•·<At,l l·\lle\ 1 "" l' 
(mil nr.ovecantos a oitent.~o} .-

} 

'''· ;·.:."/ 
~-f- t·nfeyy.,.IJ 

fi•hllcono no lJ!IpArtmu..,,t.n dll lldnl''' :d.r· ""'' ' ' 1/ I i ' l I li 1 , I• I ' I . 
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